
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADÃO DO SUL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CNPJ: 14.004.655/0001-42
Responsável: Karla Viviane Pereira da Silva
Telefone: (67) 3562-5677
Departamento: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Relatório gerado no dia 11/03/2026 15:45:26  (IP: 170.81.37.90)

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.446,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.722,67

Relatório de Cotação: Contratação de serviços de internação em clínicas de recuperação
especializadas no tratamento de pessoas com dependências químicas, e tratamento psiquiátrico, em
regime de contenção

Pesquisa realizada entre 04/03/2026 09:35:10 e 11/03/2026 15:44:39

Item 1: INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE FEMININO, NÃO GESTANTE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 15 R$ 5.446,00 (un) 3,9% R$ 81.690,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE 03681582000107-
1-000050/2025

18/08/2025 R$ 5.446,00

Valor Unitário R$ 5.446,00

Item 2: INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE MASCULINO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 37 R$ 6.722,67 (un) 11,8% R$ 248.738,79

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE 03681582000107-
1-000050/2025

18/08/2025 R$ 6.722,67

Valor Unitário R$ 6.722,67

Item 3: INTERNAÇÃO: FEMININO MAIOR DE 18 ANOS, NÃO GESTANTE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 50 R$ 5.814,58 (un) 13,8% R$ 290.729,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 46523270000188-
1-000491/2025

17/11/2025 R$ 6.600,00

2 MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE 03681582000107-
1-000050/2025

18/08/2025 R$ 5.073,75
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Média dos Preços Obtidos: R$ 5.814,58

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.200,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.276,00

3 18.940.098/0001-22 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 59420-
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BUENO
BRANDÃO-
42025-122025

28/04/2025 R$ 5.770,00

Valor Unitário R$ 5.814,58

Item 4: INTERNAÇÃO: MASCULINO MAIOR DE 18 ANOS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 262 R$ 5.200,00 (un) 64,7% R$ 1.362.400,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO 00010225 22/08/2025 R$ 5.200,00

Valor Unitário R$ 5.200,00

Item 5: MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTE AMBOS OS SEXOS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 5 24 R$ 2.276,00 (un) 2,6% R$ 54.624,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MANHUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU - MG 18385088000172-
1-000139/2025

29/08/2025 R$ 2.880,00

2 11.520.287/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE EDEALINA

11520287000105-
1-000008/2025

25/06/2025 R$ 2.000,00

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDEALINA

11520287000105-
1-000009/2025

25/06/2025 R$ 2.000,00

4 11.520.287/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE EDEALINA

11520287000105-
1-000006/2025

05/06/2025 R$ 2.000,00

5 17.694.878/0001-77 - MUNICIPIO DE JOAQUIM FELICIO / 001 - MUNICIPIO DE JOAQUIM
FELICIO

17694878000177-
1-000033/2025

11/04/2025 R$ 2.500,00

Valor Unitário R$ 2.276,00

Item 6: MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS AMBOS OS SEXOS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

4 / 4 30 R$ 2.220,00 (un) 3,2% R$ 66.600,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MANHUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU - MG 18385088000172-
1-000139/2025

29/08/2025 R$ 2.880,00

2 11.520.287/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE EDEALINA

11520287000105-
1-000008/2025

25/06/2025 R$ 2.000,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.220,00

Item 1: INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE FEMININO, NÃO GESTANTE

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5.446,00

Órgão: MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO E O
TRATAMENTO DE PACIENTES DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS
PSICOATIVAS E/OU PACIENTES COM TRANSTORNOS MENTAIS, MASCULINO
E FEMININO (MENOR E MAIOR DE IDADE), DE FORMA COMPLEMENTAR
PARA GARANTIR A CONTINUIDADE À REDE DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DOS PACIENTES DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS.

Descrição: Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos mentais e/ou
comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para adolescentes do
sexo feminino. - Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos
mentais e/ou comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para
adolescentes do sexo feminino.

Data: 18/08/2025 08:30

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 03681582000107-1-000050/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 10/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: MESES

UF: MS

*VENCEDOR*
25.534.201/0001-08 BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.446,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Três Ranchos RUA MARGEM DO LAGO, SN (64) 9931-6201 / (64) 3475-1498 fabricio@calculocontabilidade.com.br

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDEALINA

11520287000105-
1-000009/2025

25/06/2025 R$ 2.000,00

4 11.520.287/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE EDEALINA

11520287000105-
1-000006/2025

05/06/2025 R$ 2.000,00

Valor Unitário R$ 2.220,00

Valor Global:  R$ 2.104.781,79

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 5.446,00 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 5.446,00

Quantidade Descrição Observação

15 Serviços TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E C
OMPULSÓRIA) PARA ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO, NÃO GESTANTE SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTA
ÇÃO DOS SERVIÇOS:

Valor do item em relação ao total

1) INTERNAÇÃO:...

2) INTERNAÇÃO:...

3) INTERNAÇÃO:...

4) INTERNAÇÃO:...

5) MATRICULA
PARA...

6) MATRICULA
PARA...

13.8%
64.7%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6
0.0

1.5

3.0

4.5

6.0
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Item 2: INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE MASCULINO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6.722,67

Órgão: MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO E O
TRATAMENTO DE PACIENTES DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS
PSICOATIVAS E/OU PACIENTES COM TRANSTORNOS MENTAIS, MASCULINO
E FEMININO (MENOR E MAIOR DE IDADE), DE FORMA COMPLEMENTAR
PARA GARANTIR A CONTINUIDADE À REDE DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DOS PACIENTES DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS.

Descrição: Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos mentais e/ou
comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para adolescentes do
sexo masculino. - Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos
mentais e/ou comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para
adolescentes do sexo masculino.

Data: 18/08/2025 08:30

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 03681582000107-1-000050/2025

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 10/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: MESES

UF: MS

*VENCEDOR*
25.534.201/0001-08 BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.722,67

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Três Ranchos RUA MARGEM DO LAGO, SN (64) 9931-6201 / (64) 3475-1498 fabricio@calculocontabilidade.com.br

Item 3: INTERNAÇÃO: FEMININO MAIOR DE 18 ANOS, NÃO GESTANTE

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6.600,00

Preço Estimado: R$ 6.722,67 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 6.722,67

Quantidade Descrição Observação

37 Serviços CONTRATAÇÃO DE VAGAS EM CLÍNICA DE TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTE
RNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) PARA ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO SÃO CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPI
A, ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, CULTURAIS, ARTÍSTICAS
E OUTRAS. O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, CONTANDO DIARIAMENTE COM PSICÓLOG
O, ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL E A PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO

Preço Estimado: R$ 5.814,58 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 5.814,58

Quantidade Descrição Observação

50 Serviços TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E C
OMPULSÓRIA) DE MAIORES DE 18 ANOS DO SEXO FEMININO NÃO GESTANTE. SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRES
TAÇÃO DOS SERVIÇOS:
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Órgão: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI
DAS CRUZES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS E ADOLESCENTES PARA TRATAMENTO DE
DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS.

Descrição: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS PARA
TRATAMENTO DE DEPENDENCIA QUIMICA – SEXO FEMININO/
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA Período de internação: 01 a 12 meses, conforme
necessidade Número de pacientes: a depender do período de internação (verificar -
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS PARA
TRATAMENTO DE DEPENDENCIA QUIMICA – SEXO FEMININO/
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA Período de internação: 01 a 12 meses, conforme
necessidade Número de pacientes: a depender do período de internação (verificar
quantidade estimada) O valor apresentado deverá ser referente a internação de 1 mês por
paciente.

Data: 17/11/2025 14:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46523270000188-1-000491/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 09/02/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 48

Unidade: MÊS

UF: SP

*VENCEDOR*
32.117.080/0001-56 RB CENTRO DE REABILITACAO LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.600,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SP Caçapava AVENIDA PINHEIROS, 157 (12) 9743-9697

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5.073,75

Órgão: MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE / 1 - MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO E O
TRATAMENTO DE PACIENTES DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS
PSICOATIVAS E/OU PACIENTES COM TRANSTORNOS MENTAIS, MASCULINO
E FEMININO (MENOR E MAIOR DE IDADE), DE FORMA COMPLEMENTAR
PARA GARANTIR A CONTINUIDADE À REDE DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DOS PACIENTES DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS.

Descrição: Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos mentais e/ou
comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para adultos do sexo
feminino. - Internação em clínica especializada para tratamento de transtornos mentais
e/ou comportamentais (internação involuntária ou compulsória) para adultos do sexo
feminino.

Data: 18/08/2025 08:30

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação: 03681582000107-1-000050/2025

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 10/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: MESES

UF: MS

*VENCEDOR*
25.534.201/0001-08 BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.073,75

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Três Ranchos RUA MARGEM DO LAGO, SN (64) 9931-6201 / (64) 3475-1498 fabricio@calculocontabilidade.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5.770,00
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CNPJ: 18.940.098/0001-22

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO

Objeto: Contratação via registro de preços de empresa especializada para futura e eventual
prestação de serviços de internação compulsória e voluntária, que possa abranger as
necessidades da internação de maiores e menores de idade, de ambos os sexos, em
clínicas especializadas, para atender à necessidade e demanda da Secretaria Municipal de
Saúde de Bueno Brandão/MG

Descrição: INTERNACAO COMPULSORIA - ADULTO FEMININO - INTERNACAO
COMPULSORIA - ADULTO FEMININO

Data: 28/04/2025 09:30

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 59420-PREFEITURA MUNICIPAL
DE BUENO BRANDÃO-42025-
122025

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação: 28/04/2025 15:33

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 12

Unidade: ME

UF: MG

*VENCEDOR*
44.998.787/0001-06 HOSPITAL TERAPEUTICO AMOR FRATERNO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.770,00

Endereço:
,

Item 4: INTERNAÇÃO: MASCULINO MAIOR DE 18 ANOS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5.200,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO

Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA OU COMUNIDADE TERAPÊUTICA,
QUE ATENDA A PACIENTES DO SEXO MASCULINO, FEMININO OU
HOMOSSEXUAIS, PARA ATENDIMENTO EVENTUAL DE MANDADO JUDICIAL
DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E EVENTUAL INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA,
PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS
MENTAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES

Descrição: INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNOS
MENTAIS, ADULTOS, MASCULINO - INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA
TRATAMENTO DE TRANSTORNOS MENTAIS, ADULTOS, MASCULINO

Data: 22/08/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 00010225

Lote/Item: 1/7

Ata: Link Ata

Homologação: 26/08/2025 00:00

Fonte: www.transparencia.dourado.sp.gov.br:
8079/transparencia/

Quantidade: 48

Unidade: SV

UF: SP

*VENCEDOR*
14.687.471/0001-24 RENOVARE CENTRO DE SERVICOS TERAPEUTICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.200,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Charqueada VIA DOUTOR CELSO SILVEIRA MELLO, 01 (19) 3486-7463 renovarepiracicaba@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 5.200,00 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 5.200,00

Quantidade Descrição Observação

262 Serviços TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E
COMPULSÓRIA) DE MAIORES DE 18 ANOS DO SEXO MASCULINO SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS: O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPIA, ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, DESE
NVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, CULTURAIS, ARTÍSTICAS E OUTRAS. O TRATAMENTO DEVERÁ C
ONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, CONTANDO DIARIAMENTE COM PSICÓLOGO, ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL
E A PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO.

Relatório gerado no dia 11/03/2026 15:45:26 (IP: 170.81.37.90)
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Item 5: MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTE AMBOS OS SEXOS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.880,00

Órgão: MUNICIPIO DE MANHUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU -
MG

Objeto: Contratação de Clínica Terapêutica (unidade exclusivamente feminina) para internação
compulsória de paciente conforme determinação judicial, processo nº 5006154-
20.2025.8.13.0394.

Descrição: TAXA DE INTERNACAO Taxa de internacao (matricula) na Clinica Terapeutica. -
TAXA DE INTERNACAO Taxa de internacao (matricula) na Clinica Terapeutica.

Data: 29/08/2025 08:30

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 18385088000172-1-000139/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 04/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNID

UF: MG

*VENCEDOR*
45.826.109/0001-10 CLÍNICA TERAPÊUTICA FÊNIX LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.880,00

Endereço: Telefone: Email:
RURAL, S/N (38) 9854-4817 indep.assessoriacontabil@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

CNPJ: 11.520.287/0001-05

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DO PACIENTE TARCÍSIO GONÇALVES SOBRINHO,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS.

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 25/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000008/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 30/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
42.038.188/0001-07 CENTRO PSICOTERAPEUTICO RESTART VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 2.276,00 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 2.276,00

Quantidade Descrição Observação

24 Serviços MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM REGIME DE CONTENÇÃO (INT
ERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA). - PARA ADOLESCENTES DE AMBOS OS SEXOS ENCAMINHAD
OS PELO MUNICÍPIO. EM CONFORMIDADE COM A LEI N.º 10.216/2001 QUE "DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS DA
S PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS E REDIRECIONA O MODELO ASSISTENCIAL EM SAÚDE MENTAL
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Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DA PACIENTE JACKELYNE MARQUES CARDOSO,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS.

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 25/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000009/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 30/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
24.517.222/0001-44 CENTRO DE RECUPERACAO REESTRUTURAR VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

CNPJ: 11.520.287/0001-05

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DO PACIENTE PAULO VITOR LEAL DOS SANTOS,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 05/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000006/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 12/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
24.517.222/0001-44 CENTRO DE RECUPERACAO REESTRUTURAR VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Mediana das Propostas Finais R$ 2.500,00
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CNPJ: 17.694.878/0001-77

Órgão: MUNICIPIO DE JOAQUIM FELICIO / 001 - MUNICIPIO DE JOAQUIM FELICIO

Objeto: CONTRATACAO DE CLINICA TERAPEUTICA PARA DEPEDENTES QUIMICOS,
EM CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL N 5000334.2024.8.13.0092,
ATENDENDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

Descrição: TAXA DE INTERNACAO MATRICULA - TAXA DE INTERNACAO MATRICULA

Data: 11/04/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 17694878000177-1-000033/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 11/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: M

UF: MG

*VENCEDOR*
45.097.394/0001-86 LOPES E REZENDE CLINICA TERAPEUTICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.500,00

Endereço: Telefone: Email:
RURAL, S/N (38) 9729-1111 ctrecomece@outlook.com

Item 6: MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS AMBOS OS SEXOS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.880,00

Órgão: MUNICIPIO DE MANHUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU -
MG

Objeto: Contratação de Clínica Terapêutica (unidade exclusivamente feminina) para internação
compulsória de paciente conforme determinação judicial, processo nº 5006154-
20.2025.8.13.0394.

Descrição: TAXA DE INTERNACAO Taxa de internacao (matricula) na Clinica Terapeutica. -
TAXA DE INTERNACAO Taxa de internacao (matricula) na Clinica Terapeutica.

Data: 29/08/2025 08:30

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 18385088000172-1-000139/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 04/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNID

UF: MG

*VENCEDOR*
45.826.109/0001-10 CLÍNICA TERAPÊUTICA FÊNIX LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.880,00

Endereço: Telefone: Email:
RURAL, S/N (38) 9854-4817 indep.assessoriacontabil@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

Preço Estimado: R$ 2.220,00 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 2.220,00

Quantidade Descrição Observação

30 Serviços - MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM REGIME DE CONTENÇÃO (IN
TERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA). - PARA ADULTOS DE AMBOS OS SEXOS ENCAMINHADOS PE
LO MUNICÍPIO. - EM CONFORMIDADE COM A LEI N.º 10.216/2001 QUE "DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS DAS PES
SOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS E REDIRECIONA O MODELO ASSISTENCIAL EM SAÚDE MENTAL".
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CNPJ: 11.520.287/0001-05

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DO PACIENTE TARCÍSIO GONÇALVES SOBRINHO,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS.

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 25/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000008/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 30/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
42.038.188/0001-07 CENTRO PSICOTERAPEUTICO RESTART VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DA PACIENTE JACKELYNE MARQUES CARDOSO,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS.

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 25/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000009/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 30/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
24.517.222/0001-44 CENTRO DE RECUPERACAO REESTRUTURAR VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 2.000,00

CNPJ: 11.520.287/0001-05

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA / 6 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE EDEALINA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, DESTINADA
AO TRATAMENTO DO PACIENTE PAULO VITOR LEAL DOS SANTOS,
ACOMETIDO COM DEPENDÊNCIA QUÍMICA ALCOÓLICA E EM OUTRAS
DROGAS, DE MODO A OPORTUNIZAR O CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ENCAMINHAMENTO ENTABULADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE EDEALINA - GOIÁS

Descrição: MATRICULA DE INTERNAÇÃO - MATRICULA DE INTERNAÇÃO

Data: 05/06/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11520287000105-1-000006/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 12/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: GO

Relatório gerado no dia 11/03/2026 15:45:26 (IP: 170.81.37.90)
Código Validação: I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%2bV%2f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d 10 / 12
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d


*VENCEDOR*
24.517.222/0001-44 CENTRO DE RECUPERACAO REESTRUTURAR VIDAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 11/03/2026 15:45:26 (IP: 170.81.37.90)
Código Validação: I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%2bV%2f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d 11 / 12
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http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d


Data: 11/03/2026 15:40:10
Acessar a fonte aqui

Data: 04/03/2026 10:02:33
Acessar a fonte aqui

Data: 11/03/2026 15:43:42
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Licitar Digital
app2.licitardigital.com.br/pesquisa

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

3 - Prefeitura Municipal de Dourado/SP
www.transparencia.dourado.sp.gov.br:8079/transparencia/

Relatório gerado no dia 11/03/2026 15:45:26 (IP: 170.81.37.90)
Código Validação: I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%2bV%2f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d 12 / 12
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http://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.transparencia.dourado.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=I4Sa7q7U1I4clBvPbBa6v0M8iJUsQO0%252bV%252f1RAb0ZK0UqHU8nPtm6WA%253d%253d


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
 

CONSULTA DE PREÇOS 

      

Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul. 
CNPJ:14.004.655/0001-42 
Avenida Onze, nº 1045, Centro, Chapadão do Sul - MS. 

      

Observação: 

Contratação de serviços de internação em clínicas de recuperação especializadas no tratamento de pessoas com dependências químicas, 

e tratamento psiquiátrico, em regime de contenção (internação voluntária, involuntária e compulsória), em atendimento ao Fundo 

Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS. 
      

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UN 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CÓDIGO - 307.001.551 
INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE FEMININO, NÃO GESTANTE – 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) PARA ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO, 
NÃO GESTANTE SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPIA, ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS E OUTRAS. O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, 
CONTANDO DIARIAMENTE COM PSICÓLOGO, ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL E A PRESENÇA 
DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO. O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A FAMÍLIA DO 
INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR VÍNCULOS E ALCANÇAR A COMPREENSÃO E 
COLABORAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RECUPERAÇÃO DO MESMO. 
O TRATAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO DE ACORDO COM AS MELHORES TÉCNICAS, COM 
OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À MATÉRIA, EM ESPECIAL O ESTATUTO DA 

15 SERV. R$7.000,00 R$105.000,00 
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CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº 10.216/2001 E RESOLUÇÃO 
RDC N.° 29, DE 30 DE JUNHO DE 2011. O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA 
NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O 
MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO DE INTERNAÇÃO. O INTERNO DEVERÁ SER 
TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO INTERESSE EXCLUSIVO DE BENEFICIAR SUA 
SAÚDE, VISANDO ALCANÇAR SUA RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE. 
A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE INFRAESTRUTURA SEPARADA E MATERIAL ADEQUADO AO 
TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO ADOLESCENTE, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA 
POR ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ SERÁ 
PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO. 
A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO. 
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO CAPS 
I DO MUNICÍPIO. 
SE RESPONSABILIZAR EM COMUNICAR IMEDIATAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE SIGNIFIQUE A SAÍDA DO 
INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA DEFINITIVA, ALTA TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A PEDIDO, 
INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO A ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, ETC.). 
CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS. 

02 

Código - 307.001.552 
INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE MASCULINO – 
CONTRATAÇÃO DE VAGAS EM CLÍNICA DE TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM 
REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) PARA 
ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPIA, 
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS E OUTRAS. O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE 
ESPECIALIZADA, CONTANDO DIARIAMENTE COM PSICÓLOGO, ENFERMEIRO E ASSISTENTE 
SOCIAL E A PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO. O TRATAMENTO DEVERÁ 
ENVOLVER A FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR VÍNCULOS E ALCANÇAR A 
COMPREENSÃO E COLABORAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RECUPERAÇÃO DO MESMO. O 
TRATAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO DE ACORDO COM AS MELHORES TÉCNICAS, COM 
OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À MATÉRIA, EM ESPECIAL O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº 10.216/2001 E RESOLUÇÃO 
RDC N.° 29, DE 30 DE JUNHO DE 2011. O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA 
NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA 

37 SERV. R$7.000,00 R$259.000,00 
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MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O 
MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO DE INTERNAÇÃO. O INTERNO DEVERÁ SER 
TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO INTERESSE EXCLUSIVO DE BENEFICIAR SUA 
SAÚDE, VISANDO ALCANÇAR SUA RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE. 
A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE INFRAESTRUTURA SEPARADA E MATERIAL ADEQUADO AO 
TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO 
ADOLESCENTE, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA POR ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU 
QUALQUER OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ SERÁ PROPORCIONAL AOS DIAS DE 
EFETIVA INTERNAÇÃO. A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE 
EXPLICITE O TRATAMENTO. ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O 
INTERNO MENSALMENTE AO CAPS I DO MUNICÍPIO. SE RESPONSABILIZAR EM COMUNICAR 
IMEDIATAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER 
INTERCORRÊNCIA QUE SIGNIFIQUE A SAÍDA DO INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA 
DEFINITIVA, ALTA TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A PEDIDO, INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO 
A ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, ETC.). CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ 
AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS. 

03 

Código - 307.001.549 
INTERNAÇÃO: FEMININO MAIOR DE 18 ANOS, NÃO GESTANTE – 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) DE MAIORES DE 18 ANOS DO SEXO FEMININO 
NÃO GESTANTE. SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPIA, ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS E OUTRAS. O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, 
CONTANDO DIARIAMENTE COM PSICÓLOGO, ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL E A PRESENÇA 
DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO. 
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR 
VÍNCULOS E ALCANÇAR A COMPREENSÃO E COLABORAÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
RECUPERAÇÃO DO MESMO. 
O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE 
ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO 
DE INTERNAÇÃO. 
O INTERNO DEVERÁ SER TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO INTERESSE EXCLUSIVO 
DE BENEFICIAR SUA SAÚDE, VISANDO ALCANÇAR SUA RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO NA FAMÍLIA 
E NA COMUNIDADE. 

50 SERV. R$5.000,00 R$250.000,00 
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NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO INTERNO, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA POR 
ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ SERÁ 
PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO. 
A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO. 
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO CAPS 
I DO MUNICÍPIO. 
SE RESPONSABILIZAR EM COMUNICAR IMEDIATAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE SIGNIFIQUE A SAÍDA DO 
INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA DEFINITIVA, ALTA TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A PEDIDO, 
INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO A ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, ETC.). 
CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS. 

04 

Código - 307.001.550 
INTERNAÇÃO: MASCULINO MAIOR DE 18 ANOS – 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) DE MAIORES DE 18 ANOS DO SEXO MASCULINO 
SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER ESPIRITUALIDADE, LABORTERAPIA, ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, FÍSICAS, CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS E OUTRAS. 
O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, CONTANDO DIARIAMENTE 
COM PSICÓLOGO, ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL E A PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO 
NECESSÁRIO. 
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR 
VÍNCULOS E ALCANÇAR A COMPREENSÃO E COLABORAÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
RECUPERAÇÃO DO MESMO. 
O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE 
ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO 
DE INTERNAÇÃO. O INTERNO DEVERÁ SER TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO 
INTERESSE EXCLUSIVO DE BENEFICIAR SUA SAÚDE, VISANDO ALCANÇAR SUA RECUPERAÇÃO 
E INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE. NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO 
INTERNO, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA POR ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU QUALQUER 
OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ SERÁ PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA 
INTERNAÇÃO. A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O 
TRATAMENTO. 
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO CAPS 
I DO MUNICÍPIO. SE RESPONSABILIZAR EM COMUNICAR IMEDIATAMENTE A SECRETARIA 

262 SERV. R$5.000,00 R$1.310.000,00 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE 
SIGNIFIQUE A SAÍDA DO INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA DEFINITIVA, ALTA 
TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A PEDIDO, INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO A ALGUM 
PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, ETC.). CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ AO 
ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS. 

05 

Código - 307.001.553 
MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTE AMBOS OS SEXOS –  
- MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM 
REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA). 
- PARA ADOLESCENTES DE AMBOS OS SEXOS ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO. EM 
CONFORMIDADE COM A LEI N.º 10.216/2001 QUE "DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS E REDIRECIONA O MODELO ASSISTENCIAL 
EM SAÚDE MENTAL". 

24 SERV. R$7.000,00 R$168.000,00 

06 

Código - 307.001.548 
MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS AMBOS OS SEXOS – 
- MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM 
REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA). 
- PARA ADULTOS DE AMBOS OS SEXOS ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO. 
- EM CONFORMIDADE COM A LEI N.º 10.216/2001 QUE "DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS 
DAS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS E REDIRECIONA O MODELO 
ASSISTENCIAL EM SAÚDE MENTAL". 

 

30 SERV. R$5.000,00 R$150.000,00 

      

TOTAL R$2.242.000,00 

      

            

RAZÃO SOCIAL: BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDA  
CNPJ: 25.534.201/0001-08  

ENDEREÇO: RUA MARGEM DO LAGO S/N CENTRO TRÊS RANCHOS - GO  
TELEFONE: (64) 99658-0921  

      

      

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA  
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS   

      

      

      
                                                                                                    CHAPADÃO DO SUL- MS 03 DEMARÇO DE 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA OU ASSINATURA DIGITAL 
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Patricia Porto <patriciacchapadao@gmail.com>

COTAÇÃO
1 mensagem

Faturamento - Bem Viver Clínica Médica <faturamento.bemviver@outlook.com> 3 de março de 2026 às 16:52
Para: "patriciacchapadao@gmail.com" <patriciacchapadao@gmail.com>

Bom dia! Espero que encontre o bem ?

Segue cotação solicitada 

Att, 

CLINICA INTERNAÇÃO BEM VIVER.pdf
342K

11/03/2026, 11:24 Gmail - COTAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=4419024b11&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1858671806349950536&simpl=msg-f:1858671806349… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cb54290385be48&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cb54290385be48&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL

CONSULTA DE PREÇOS

Ao
Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul.
CNPJ:14.004.655/0001-42
Avenida Onze, nº 1045, Centro, Chapadão do Sul - MS.

Observação:

Contratação de serviços de internação em clínicas de recuperação especializadas no tratamento de pessoas com dependências químicas, 

e tratamento psiquiátrico, em regime de contenção (internação voluntária, involuntária e compulsória), em atendimento ao Fundo 

Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UN
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 CÓDIGO - 307.001.551
INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE FEMININO, NÃO GESTANTE –
TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  EM  REGIME  DE  CONTENÇÃO  (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) PARA ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO, 
NÃO GESTANTE SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
O  TRATAMENTO  DEVERÁ  ENVOLVER  ESPIRITUALIDADE,  LABORTERAPIA,  ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO,  DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADES  PEDAGÓGICAS,  FÍSICAS,  CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS  E  OUTRAS.  O  TRATAMENTO  DEVERÁ  CONTEMPLAR  EQUIPE  ESPECIALIZADA, 
CONTANDO  DIARIAMENTE  COM  PSICÓLOGO,  ENFERMEIRO  E  ASSISTENTE  SOCIAL  E  A 
PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO. O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A 
FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR VÍNCULOS E ALCANÇAR A COMPREENSÃO 
E COLABORAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RECUPERAÇÃO DO MESMO.
O TRATAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO DE ACORDO COM AS MELHORES TÉCNICAS, COM 
OBSERVÂNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  MATÉRIA,  EM  ESPECIAL  O  ESTATUTO  DA 

15 SERV. NÃO 
ATENDEMO
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CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  E,  NO  QUE  COUBER,  A  LEI  FEDERAL  Nº  10.216/2001  E 
RESOLUÇÃO RDC N.°  29, DE 30 DE JUNHO DE 2011. O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A 
ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA,  INCLUSIVE CONDIÇÕES DE ASSEIO E HIGIENE,  ALIMENTAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DE 
ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO DE INTERNAÇÃO. O 
INTERNO  DEVERÁ  SER  TRATADO  COM  HUMANIDADE  E  RESPEITO  E  NO  INTERESSE 
EXCLUSIVO  DE  BENEFICIAR  SUA  SAÚDE,  VISANDO  ALCANÇAR  SUA  RECUPERAÇÃO  E 
INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE.
A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE INFRAESTRUTURA SEPARADA E MATERIAL ADEQUADO 
AO TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO ADOLESCENTE, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA 
POR ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ 
SERÁ PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO.
A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO.
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO 
CAPS I DO MUNICÍPIO.
SE  RESPONSABILIZAR  EM  COMUNICAR  IMEDIATAMENTE  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE SIGNIFIQUE A SAÍDA 
DO INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA DEFINITIVA, ALTA TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A 
PEDIDO,
INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO A ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, 
ETC.). CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS.

02 Código - 307.001.552
INTERNAÇÃO: ADOLESCENTE MASCULINO –
CONTRATAÇÃO DE VAGAS EM CLÍNICA DE TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM 
REGIME  DE  CONTENÇÃO  (INTERNAÇÃO  VOLUNTÁRIA,  INVOLUNTÁRIA  E  COMPULSÓRIA) 
PARA  ADOLESCENTES  DO  SEXO  MASCULINO  SÃO  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  PARA  A 
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS:  O  TRATAMENTO  DEVERÁ  ENVOLVER  ESPIRITUALIDADE, 
LABORTERAPIA,  ATENDIMENTO  PSICOLÓGICO,  DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS,  FÍSICAS,  CULTURAIS,  ARTÍSTICAS  E  OUTRAS.  O  TRATAMENTO  DEVERÁ 
CONTEMPLAR  EQUIPE  ESPECIALIZADA,  CONTANDO  DIARIAMENTE  COM  PSICÓLOGO, 
ENFERMEIRO E ASSISTENTE SOCIAL E A PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO. O 
TRATAMENTO  DEVERÁ  ENVOLVER  A  FAMÍLIA  DO  INTERNO  COM  O  FIM  DE  PRESERVAR 
VÍNCULOS  E  ALCANÇAR  A  COMPREENSÃO  E  COLABORAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A 
RECUPERAÇÃO DO MESMO. O TRATAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO DE ACORDO COM AS 
MELHORES  TÉCNICAS,  COM  OBSERVÂNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  MATÉRIA,  EM 
ESPECIAL O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL 

37 SERV. NÃO 
ATENDEMO
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Nº  10.216/2001  E  RESOLUÇÃO  RDC  N.°  29,  DE  30  DE  JUNHO  DE  2011.  O  INTERNO  DEVERÁ 
RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE ASSEIO E HIGIENE, 
ALIMENTAÇÃO,  ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  PARA  O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO 
DE INTERNAÇÃO. O INTERNO DEVERÁ SER TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO 
INTERESSE  EXCLUSIVO  DE  BENEFICIAR  SUA  SAÚDE,  VISANDO  ALCANÇAR  SUA 
RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE.
A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE INFRAESTRUTURA SEPARADA E MATERIAL ADEQUADO 
AO  TRATAMENTO  PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES.  NO  CASO  DE  EXISTIR  O 
DESLIGAMENTO  DO  ADOLESCENTE,  SEJA  POR  ORDEM  JUDICIAL,  SEJA  POR  ORDEM  DOS 
RESPONSÁVEIS,  OU  QUALQUER  OUTRO  MOTIVO,  O  VALOR  PAGO  DEVERÁ  SERÁ 
PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO. A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM 
PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO. ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA 
DE  RELATÓRIO,  SOBRE  O  INTERNO  MENSALMENTE  AO  CAPS  I  DO  MUNICÍPIO.  SE 
RESPONSABILIZAR EM COMUNICAR IMEDIATAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER
INTERCORRÊNCIA  QUE  SIGNIFIQUE  A  SAÍDA  DO  INTERNO  DA  INSTITUIÇÃO  (EX.:  ALTA 
DEFINITIVA,  ALTA  TERAPÊUTICA,  FUGA,  ALTA  A  PEDIDO,  INTERNAÇÃO  EM  HOSPITAL 
DEVIDO  A  ALGUM  PROBLEMA  DE  SAÚDE  QUE  ASSIM  O  EXIJA,  ETC.).  CADA  SERVIÇO 
CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS.

03 Código - 307.001.549
INTERNAÇÃO: FEMININO MAIOR DE 18 ANOS, NÃO GESTANTE –
TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  EM  REGIME  DE  CONTENÇÃO  (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA,  INVOLUNTÁRIA  E  COMPULSÓRIA)  DE  MAIORES  DE  18  ANOS  DO  SEXO 
FEMININO  NÃO  GESTANTE.  SÃO  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS:
O  TRATAMENTO  DEVERÁ  ENVOLVER  ESPIRITUALIDADE,  LABORTERAPIA,  ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO,  DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADES  PEDAGÓGICAS,  FÍSICAS,  CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS  E  OUTRAS.  O  TRATAMENTO  DEVERÁ  CONTEMPLAR  EQUIPE  ESPECIALIZADA, 
CONTANDO  DIARIAMENTE  COM  PSICÓLOGO,  ENFERMEIRO  E  ASSISTENTE  SOCIAL  E  A 
PRESENÇA DE PSIQUIATRA, QUANDO NECESSÁRIO.
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR 
VÍNCULOS  E  ALCANÇAR  A  COMPREENSÃO  E  COLABORAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A 
RECUPERAÇÃO DO MESMO.
O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE 
ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO 

50 SERV. 6.000,00 300.000,00
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DE INTERNAÇÃO.
O  INTERNO  DEVERÁ  SER  TRATADO  COM  HUMANIDADE  E  RESPEITO  E  NO  INTERESSE 
EXCLUSIVO  DE  BENEFICIAR  SUA  SAÚDE,  VISANDO  ALCANÇAR  SUA  RECUPERAÇÃO  E 
INSERÇÃO NA FAMÍLIA E NA COMUNIDADE.
NO CASO DE EXISTIR O DESLIGAMENTO DO INTERNO, SEJA POR ORDEM JUDICIAL, SEJA POR 
ORDEM DOS RESPONSÁVEIS, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, O VALOR PAGO DEVERÁ SERÁ 
PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO.
A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO.
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO 
CAPS I DO MUNICÍPIO.
SE  RESPONSABILIZAR  EM  COMUNICAR  IMEDIATAMENTE  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE DE CHAPADÃO DO SUL/MS, QUALQUER INTERCORRÊNCIA QUE SIGNIFIQUE A SAÍDA 
DO INTERNO DA INSTITUIÇÃO (EX.: ALTA DEFINITIVA, ALTA TERAPÊUTICA, FUGA, ALTA A 
PEDIDO,
INTERNAÇÃO EM HOSPITAL DEVIDO A ALGUM PROBLEMA DE SAÚDE QUE ASSIM O EXIJA, 
ETC.).
CADA SERVIÇO CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS.

04 Código - 307.001.550
INTERNAÇÃO: MASCULINO MAIOR DE 18 ANOS –
TRATAMENTO  DE  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  EM  REGIME  DE  CONTENÇÃO  (INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA,  INVOLUNTÁRIA  E  COMPULSÓRIA)  DE  MAIORES  DE  18  ANOS  DO  SEXO 
MASCULINO
SÃO CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
O  TRATAMENTO  DEVERÁ  ENVOLVER  ESPIRITUALIDADE,  LABORTERAPIA,  ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO,  DESENVOLVIMENTO  DE  ATIVIDADES  PEDAGÓGICAS,  FÍSICAS,  CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS E OUTRAS.
O TRATAMENTO DEVERÁ CONTEMPLAR EQUIPE ESPECIALIZADA, CONTANDO DIARIAMENTE 
COM  PSICÓLOGO,  ENFERMEIRO  E  ASSISTENTE  SOCIAL  E  A  PRESENÇA  DE  PSIQUIATRA, 
QUANDO NECESSÁRIO.
O TRATAMENTO DEVERÁ ENVOLVER A FAMÍLIA DO INTERNO COM O FIM DE PRESERVAR 
VÍNCULOS  E  ALCANÇAR  A  COMPREENSÃO  E  COLABORAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A 
RECUPERAÇÃO DO MESMO.
O INTERNO DEVERÁ RECEBER TODA A ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA, INCLUSIVE CONDIÇÕES DE 
ASSEIO E HIGIENE, ALIMENTAÇÃO, ASSISTÊNCIA MÉDICA, MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E TUDO O MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO NO PERÍODO 
DE INTERNAÇÃO. O INTERNO DEVERÁ SER TRATADO COM HUMANIDADE E RESPEITO E NO 
INTERESSE  EXCLUSIVO  DE  BENEFICIAR  SUA  SAÚDE,  VISANDO  ALCANÇAR  SUA 

262 SERV. 6.000,00 1.572.000,00
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RECUPERAÇÃO  E  INSERÇÃO  NA  FAMÍLIA  E  NA  COMUNIDADE.  NO  CASO  DE  EXISTIR  O 
DESLIGAMENTO  DO  INTERNO,  SEJA  POR  ORDEM  JUDICIAL,  SEJA  POR  ORDEM  DOS 
RESPONSÁVEIS,  OU  QUALQUER  OUTRO  MOTIVO,  O  VALOR  PAGO  DEVERÁ  SERÁ 
PROPORCIONAL AOS DIAS DE EFETIVA INTERNAÇÃO. A CLÍNICA DEVERÁ APRESENTAR UM 
PLANO DE TRABALHO QUE EXPLICITE O TRATAMENTO.
ENVIAR INFORMAÇÕES NA FORMA DE RELATÓRIO, SOBRE O INTERNO MENSALMENTE AO 
CAPS  I  DO  MUNICÍPIO.  SE  RESPONSABILIZAR  EM  COMUNICAR  IMEDIATAMENTE  A 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  CHAPADÃO  DO  SUL/MS,  QUALQUER 
INTERCORRÊNCIA  QUE  SIGNIFIQUE  A  SAÍDA  DO  INTERNO  DA  INSTITUIÇÃO  (EX.:  ALTA 
DEFINITIVA,  ALTA  TERAPÊUTICA,  FUGA,  ALTA  A  PEDIDO,  INTERNAÇÃO  EM  HOSPITAL 
DEVIDO  A  ALGUM  PROBLEMA  DE  SAÚDE  QUE  ASSIM  O  EXIJA,  ETC.).  CADA  SERVIÇO 
CORRESPONDERÁ AO ATENDIMENTO DE 1 (UMA) PACIENTE POR MÊS.

05

Código - 307.001.553
MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTE AMBOS OS SEXOS – 
- MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM 
REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA).
-  PARA  ADOLESCENTES  DE  AMBOS  OS  SEXOS  ENCAMINHADOS  PELO  MUNICÍPIO.  EM 
CONFORMIDADE COM A LEI N.º 10.216/2001 QUE "DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS 
DAS  PESSOAS  PORTADORAS  DE  TRANSTORNOS  MENTAIS  E  REDIRECIONA  O  MODELO 
ASSISTENCIAL EM SAÚDE MENTAL".

24 SERV.

06

Código - 307.001.548
MATRICULA PARA INTERNAÇÃO DE ADULTOS AMBOS OS SEXOS –
- MATRÍCULA REFERENTE À INTERNAÇÃO EM CLÍNICA DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO EM 
REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA).
- PARA ADULTOS DE AMBOS OS SEXOS ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO.
-  EM  CONFORMIDADE  COM A LEI  N.º  10.216/2001  QUE  "DISPÕE SOBRE  A  PROTEÇÃO  E  OS 
DIREITOS  DAS  PESSOAS  PORTADORAS  DE  TRANSTORNOS  MENTAIS  E  REDIRECIONA  O 
MODELO ASSISTENCIAL EM SAÚDE MENTAL".

30 SERV. 6.000,00 180.000,00

TOTAL 2.052.000,00

RAZÃO SOCIAL: CTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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CNPJ: 32.175.503/0001-94

ENDEREÇO: RUA NATAL FORNAZARI 05-33 – TANGARAS – CHACARA PARAISO – BAURU SP CEP: 17.035-070
TELEFONE: 14 98176-9500 – 14 98145-2400 – 14 99849-1200

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TR

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

                                                                                                    BAURU – SP 11 DE MARÇO DE 2026.

_____________________________________________
CARIMBO E ASSINATURA OU ASSINATURA DIGITAL
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Patricia Porto <patriciacchapadao@gmail.com>

Orçamento Internação - CTA MED
3 mensagens

Rodrigo Nascimento <ctamedbauru@gmail.com> 11 de março de 2026 às 12:15
Para: patriciacchapadao@gmail.com

Bom dia Patrícia segue em anexo cotação solicitada.

--
CTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Rodrigo Gouveia - Diretor Adm/Fin.
14 98176-9500

CLINICA_INTERNACAO2_assinado.pdf
303K

Patricia Porto <patriciacchapadao@gmail.com> 11 de março de 2026 às 14:30
Para: Rodrigo Nascimento <ctamedbauru@gmail.com>

Cotação recebida. 
Agradeço.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Patricia Porto
Técnica de Ativ. Organizacionais II
Departamento de Compras - Saúde
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul/MS

Rodrigo Nascimento <ctamedbauru@gmail.com> 11 de março de 2026 às 15:43
Para: Patricia Porto <patriciacchapadao@gmail.com>

Patricia favor desconsiderar o orçamento anterior estava com erro de cálculo, segue orçamento corrigido.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CLINICA_INTERNACAO2_assinado2.pdf
303K

11/03/2026, 16:11 Gmail - Orçamento Internação - CTA MED

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=4419024b11&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1859379150331582182&simpl=msg-f:1859379150331… 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

T
R

IC
IA

 G
O

M
E

S
 P

O
R

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ha

pa
da

od
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

20
D

-8
35

D
-4

2A
E

-3
17

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
20

D
-8

35
D

-4
2A

E
-3

17
3

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cdd77c5e4816e6&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmm6klju0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cdd77c5e4816e6&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmm6klju0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cde36c373e6f69&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmme0p8b0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4419024b11&view=att&th=19cde36c373e6f69&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmme0p8b0&safe=1&zw
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Objeto:

Registro de Preços, visando à futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
internação compulsória ou voluntária, mediante ordem judicial, de adultos e adolescentes, do sexo masculino e feminino,
que necessitem de tratamento para dependência química e/ou tratamento psiquiátrico, para atender às demandas do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Acreúna-GO, em conformidade com os termos da Lei nº 14.133/2021.

   Atas

Ata nº 017/2026
Última atualização 10/03/2026

Local: Acreúna/GO Órgão: MUNICIPIO DE ACREUNA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 10/03/2026 Data de assinatura: 09/03/2026

Vigência: de 09/03/2026 a 08/03/2027

Id ata PNCP: 02218683000183-1-000334/2025-000001 Fonte: SlicX - Rac Assessoria

Id contratação PNCP: 02218683000183-1-000334/2025

Arquivos Histórico

Nome
c

Data/Hora de Inclusão

c

Tipo
c

ATA_17_2026_PREGAO_61 10/03/2026 - 12:50:09 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/03/2026, 16:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/02218683000183/2025/334/1 1/2
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Relatório gerado dia: 11/03/2026 às 15:21
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 7.400,00 R$ 7.400,00 R$ 7.400

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Descrição Complementar Ano da Compra

16586 TRATAMENTO DEPENDENCIA QUIMICA SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE ADOLESCENTES PARA TRATAME NTO DE
DEPENDÊNCIA QUIMICA - SEXO MASCULINO. 2024, 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATSERV Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90023/2024 00001 Pregão 16586
TRATAMENTO
DEPENDENCIA
QUIMICA

UNIDADE 24 R$7400

C.A.D.A. - CASA DE
APOIO AO DROGADO
E ALCOOLATRA -
CASA DIA DE
COSMOPOLIS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VALINHOS - SP

987225 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VALINHOS - SP

06/06/2024
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Relatório gerado dia: 11/03/2026 às 15:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 R$ 6.700

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Descrição Complementar Objeto da Compra Ano da Compra

16586 TRATAMENTO DEPENDENCIA
QUIMICA

SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE
ADULTOS PARA TRATAMENTO D E DEPENDENCIA QUIMICA -
SEXO MASCULINO.

Pregão Eletrônico - Registro de preço para contratação de
empresa para prestação de serviço de internação compulsória
em atendimento a mandados judiciais.

2024, 2025

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATSERV Descrição do Item Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90023/2024 00002 Pregão 16586
TRATAMENTO
DEPENDENCIA
QUIMICA

UNIDADE 60 R$6700

C.A.D.A. - CASA DE
APOIO AO DROGADO
E ALCOOLATRA -
CASA DIA DE
COSMOPOLIS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VALINHOS - SP

987225 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VALINHOS - SP

06/06/2024
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